PROJETO DE LEI Nº 353, DE 2016

Classifica Cajobi como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Cajobi. 

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Cajobi apresenta um posicionamento geográfico estratégico por estar próxima aos cinco grandes centros urbanos do Estado de São Paulo – São José do Rio Preto, Ribeirão Preto, Barretos, Olímpia e Catanduva, que contribuem de forma significativa para a demanda turística do município. 

Cajobi conserva um importante acervo histórico-arquitetônico e uma cultura secular, aliados às tradições guardadas e revividas por seus moradores, no cotidiano ou nos momentos de comemorações solenes, religiosas e ou profanas.

O turismo não só privilegia a cultura tradicional, destacando importantes eventos – Festival Gastronômico da Batata Doce, Semana Cultural, Semana da Feira Artesanal, Feira Literária de Cajobi, Festa do Peão de Boiadeiro, etc., e as festas folclórico-religiosas – Festa de Santo Reis e Encenação do Quadro Vivo.

Todos esses eventos são considerados as maiores manifestações populares da cidade; como também as belezas naturais do município que são exuberantes santuários de vida silvestre e, enriquecidas de rios e ribeirões, locais que servem para a prática de ecoturismo e esportes de aventura.

A represa Municipal do “Araguaia” encanta pela sua beleza natural. A represa foi construída em 1985. No ano de 2006, em seu entorno foi criado uma grande reserva florestal. Ligando as margens uma ponte de madeira. O local é usado pela população para prática esportiva e para pesca, pois o lago e altamente piscoso.

O Museu Rural “Dorival Sandrini Junior” está em fase legal de implantação. O local é de fácil acesso e está localizada na Fazenda Santa Maria, a 800m da cidade. O museu será na antiga casa da família Sandrini, a casa por si só já vale a visita, com surpresas da engenharia do início do século XX, como por exemplo, o fato de na época já existir “água encanada”. O acervo é de objetos e utensílios da pecuária.

Aproveitando a sugestiva tranquilidade do Rio Turvo, há um projeto já em fase de conclusão e implantação pela prefeitura de Cajobi, onde o turista poderá desfrutar de horas agradáveis em um passeio pela mata ciliar do Rio Turvo, se banhar na “corredeira” local onde afloram rochas vulcânicas e é uma verdadeira banheira de hidromassagem natural. O turista terá a oportunidade de participar do Circuito de Aventura “Temprágua” – Arvorismo, Rapel, Pêndulos e Tirolesas.

O passeio termina com uma visita a uma pedreira do século XIX, hoje desativada, onde o turista desfrutará de um local mágico e místico, e recompor as energias físicas e mentais, desgastadas pelo estress do dia a dia.

A atividade turística na cidade de Cajobi apesar de só agora estar sendo implantada, há tempos é estudada e desperta a atenção, principalmente por seu crescimento, e por gerar efeitos significativos na economia do município, quando são considerados os gastos efetuados pelos turistas e a geração de emprego, em alguns estabelecimentos comerciais, a exemplo dos pesqueiros, além do fluxo turístico na Represa Municipal do córrego do Adão, na Praça da Matriz e eventos outros como carnaval e Festa do Peão de Boiadeiro, locais estes, que apesar de não serem reconhecidos oficialmente por órgão competente como locais turísticos, atraem um grande número de turistas.


Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 20/4/2016.
a) Itamar Borges - PMDB

